
Proc. Administrativo 1- 1.708/2024

De: Eduarda S. - ST-TRAN-TRAF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 08:35:29

Setores envolvidos:

GP, SEOTS, ST-TRAN-TRAF

Aquisição de Container adaptado para servir como almoxarifado e banheiro, para atender as

necessidades dos servidores que laboram no britador

 

 TR

_

Eduarda Cristina Schuckes 

Agente de Contratações Públicas

Anexos:

Termo_de_Referencia.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Unidade Requisitante:  Secretaria de Obras, Transportes e Serviços  
  
Ordenador da despesa: Leandro Marzari Silva  
 
Objeto: O presente Termo de Referência tem por objetivo definir as 
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas para aquisição de um 
container adaptado para servir como almoxarifado e banheiro, para 
atender as necessidades dos servidores que laboram no britador do 
Município.  
 
Especificações e Quantidades:  

 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

 
 
 

01 
 
 
 

Container almoxarifado, dimensões 3,00 x 
1,50 x 2,00 m (CxLxA) com janela de ferro 
1,00 x 1,00 m (sem vidro), com banheiro 
em anexo de dimensões 1,00 x 1,50 x 2,00 
m (CxLxA) e parte hidráulica (sanitário e 
lavatório instalados, exclusive ligação em 
sistema de esgoto e reservatório), 
confeccionado em chapa metálica de 0,75 
mm com reforços na base e cantos 
(paredes e cobertura), piso em tábua de 
madeira, duas fechaduras de segurança 
mais um porta cadeado, pintura interna e 
externa (sem instalações elétricas) 

 
 
Justificativa: A referida aquisição tem por objetivo oferecer aos 
trabalhadores que laboram do britador do Município diversos benefícios, 
os quais podemos destacar:  

• Conforto: O banheiro oferece um espaço adequado para as 
necessidades básicas dos trabalhadores, garantindo mais conforto 
e bem-estar; 

• Segurança: O armazenamento adequado de ferramentas e EPI’s em 
um lugar seguro reduz o risco de acidentes;  
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• Organização: Um ambiente de trabalho organizado facilita a 
localização de materiais e ferramentas, aumentando a eficiência; 

• Higiene: A disponibilização de banheiro limpo e equipado contribui 
para a saúde e higiene dos trabalhadores; 

• Conformidade com normas: O uso de containers adaptados 
contribui para o cumprimento de normas de segurança e 
ambientais. 

Em resumo, a utilização de um container adaptado como almoxarifado e 
banheiro no britador do Município, oferece uma solução prática, eficiente 
e econômica para atender às necessidades da obra e garantir a satisfação 
dos servidores.  
Ademais, a referida aquisição visa sanar as irregularidades constatadas 
por meio do Procedimento nº 000218.2020.12.003/1, instaurado pelo 
Ministério Público do Trabalho – Procuradoria do Trabalho no Município 
de Chapecó. 
 
Descrição da Solução como um todo: Considerando o previsto no art. 
3º, XVII, § 2º, a, do Decreto Municipal nº 49/2024, a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar é dispensada quando o valor da contratação 
não ultrapassar um quarto (1/4) do limite estabelecido no inciso II do 
artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. Conforme orçamentos em 
anexo, o valor da contratação está dentro dos parâmetros indicados. 
Portanto, a solução da proposta é a aquisição dos itens por meio de 
Dispensa. 
 
Prazo de Entrega: O prazo de entrega deverá ser de no máximo 20 (vinte) 
dias, após a emissão da Autorização de Fornecimento. 
 
Do Pagamento: O pagamento será efetuado conforme Decreto nº 
005/2024, disposto no site da Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão 
competente, recebedor do objeto. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor apresentou proposta 
mais vantajosa para administração, além disso, se trata de empresa do 
ramo, além de possuir todos os documentos fiscais válidos. 
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Do Fundamento Legal: A contratação será realizada mediante Dispensa 
de Licitação, fundamentada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, 
não havendo interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, com intuito de celeridade na aquisição. 
Fornecedor:  

• VT Locadora de Equipamentos 
• CNPJ: 48.516.636/0001-17 

 
Responsável pelo Recebimento e Fiscal do Contrato:  

• Jéssyca Demarco Alves 
• E-mail: enge.atendimento@xanxerê.sc.gov.br  
• Telefone (49) 3441-8518. 

 
Dotação Orçamentária: Reduzido 53 Fonte 100 Elemento 44905299 
 
Obrigações da Contratante 

• Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as 
condições estabelecidas; 

• Fornecer à empresa contratada todas as informações necessárias 
relativas a aquisição; 

• Comunicar à empresa contratada qualquer irregularidade 
constatada em decorrência da aquisição. 

 
Obrigações da Contratada:  

• Fornecer os itens de acordo com as especificações descritas; 
• Entregar no prazo determinado; 
• Apresentar documentações fiscais válidas; 

 
Valores Referenciais de Mercado:  
 

EMPRESA VALOR 
VT Locadora de 
Equipamentos 

R$14.900,00 

Valdemar Lemes – MEI R$ 15.900,00 
Ferragens dos Pampas 

Ltda – EPP 
R$ 14.990,00 
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Estimativa de Custo: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais). 
 
Responsável pelos Orçamentos: Jéssyca Demarco Alves 
 
Impactos Ambientais: Não haverá impactos ambientes com a referida 
aquisição.  
 
Prazo de vigência do Contrato: 06 (seis) meses.  
 

Xanxerê/SC, 23 de setembro de 2024. 
 
 

 
 
_________________________ 

Oscar Martarello 
Prefeito Municipal  

__________________________ 
Leandro Marzari Silva 

Secretário de Obras, Transportes e 
Serviços 

 

 

 

 

  

 
 
 

_________________________________________ 
Eduarda C. Schuckes 

Agente de Contratações  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FA92-1306-DBBD-3BFA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDA CRISTINA SCHUCKES (CPF 011.XXX.XXX-07) em 26/09/2024 08:35:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO MARZARI SILVA (CPF 000.XXX.XXX-58) em 26/09/2024 10:15:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

OSCAR MARTARELLO (CPF 461.XXX.XXX-15) em 30/09/2024 09:51:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://prefxanxere.1doc.com.br/verificacao/FA92-1306-DBBD-3BFA


